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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A moção de aplauso em apreço vai para os agentes de segurança patrimonial , como forma de exaltar o
brilhante trabalho desenvolvido e enaltecer o lado humano destas pessoas , que mesmo com as adversidades que
estamos passando, encontraram tempo para pensar em ajudar  o próximo, pensando em salvar vidas com a doação de
sangue. Colocaram –se no lugar dos parentes e dos que precisam da doação para sobreviver.  Por esta atitude , são
considerados exemplos a serem seguidos e  necessário se faz o reconhecimento de Uberlândia, através desta Câmara
Municipal, na forma de singela homenagem. 

Moção de aplauso para os agentes de segurança patrimonial , os senhores : EDSON JOSÉ DA SILVA ,
ROSILENE DE JESUS SILVA, CLEIRE PIRES DE AVELAR, ANDRÉA FELISBERTO DE ANDRADE,  ELINALDO
FARIA VIEIRA, CÍCERO ROGÉRIO DOS SANTOS. 

- JUSTIFICATIVA -
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APLAUSO Nº 5107/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 1 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA



Nome Quantidade

CARRIJO 1
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